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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

SETOR DE CONTRATAçÃO

tNEX|GtBtLtDADE No 1N00005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25091 í INOOOO5

cONTRATo No: 00005/2025-5DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELEM E ALVERGA
ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO OE

SERVIçO CONFORME OISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

pelo Dresente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNtCiptO DE BELÉM - PB, Rua Ftávio Ribeiro, 103, Centro, Belém - PB, CNPJ n" 05.065.089/0001-98, neste ato

representada pela Senhora ., RAíSSA LUCENA MONTENEGRO, residente e domiciliada na Avenida Rui Barbosa,

sd, 1 andar, Centro, cuarabira - pB, CPF n" 073.034.544-03, Carteira de ldentidade no 3.074.465 - SSDS-PB,

doiavante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ALVERGA ADVOÇACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - R EPITACIO PESSOA, 20 - CENTRO - GUARABIRA - PB, CNPJ N" 34.875.3'13/OOO1.O5, NESTE AtO

representado por Débora dos Santos Alverga, Brasileira, CPF n" 0'19.506.374-09, doravante simplêsmente

Côufnnfnoó, decidiram as partês contratantes assinar o presente contrato, o qual sê regerá pelas cláusulas e

condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n" 1N00005/2025, processada nos teÍmos da-Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de 2021;Lei Complementar no 123, de'14 de dezembro de 2006; Lei Federal no 14.039, de 17

de agosto de 2O2O; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇóes posteriores das referidas normas, às quais

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pêla Portaria no lN 00005/2025 - 02, de'12 de setembro de 2025,

úri por obleto: óOúrnarnçÃO DE SERViÇOS _DE CONSULTORIA JURíDIcA CONSISTENTES NO

AcoúPANHÂMENTO DO RPÉS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES Do INSTITUTO óÉ PNEVIOÊUCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELEM/PB,

CONFORI\iIE TERMO DE REFERÊNCIA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta

ápiá."nt"Or, espêcificaçÕes técnicas correspondentes, procêsso de Inexigibilidade de Licitaçâo no 1N00005/2025 e

instruçóes do Conkatante, documentos esses que Íicam Íazendo partes integrantes do presente contrato'

independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do prêço proposto, é de Rs 12.000,00 (oozE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Oi preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orÇamento

eslimado, em 08/09/2025.
Ãpôr o ini.rr"gno oe um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais seráo reajustados,

meuiante a aõlicação, pelo contratante, do seguintê parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

"onituiO"" 
up'0. a ocoriência da anualidade: lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros

do último reajuste.
No caso de airaso ou não divulgação do índice de rêajustamênto, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação cónhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo se.la divulgado o indice

definitivo.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênle, o deÍlnitivo'

Caso o íÁdice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsáo legal quantó ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simplês
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico- financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisívelou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 1?4 a 136, da Lei 14.133121.

GLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constanle do orçâmento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
O1.Oí INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM - IPSIVB
09.27 1.0021.2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
802 Rêcursos Vinculados a RPPS - Taxa de Administração
3.3.90.39.0'l OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento sêrá efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçõês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 ; da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de âdimplêmento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os pÍazos máximos de início de etapas de execuçâo e de conclusáo do objeto oÍa contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas naLei 14.13312'1, êstáo abaixo indicados e serão considerados da

assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 4 (quatro) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerâdâ da data

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts. 105 a 114, da Lei '14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento rêlativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais

ampla e completa Íiscalização, o que não êxime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - DesignaÍ representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos

na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros paÍa

assistência e subsídio da fiscalização com informaçóes pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidadê com o objeto deste contrato, as disposiçõês dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121 .

cLÁUsULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores

parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observáncia

aos prazos estipulados,
b - Fiesponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernenles à legislaçáo fiscal, civil, tributária e trabalhista,

bem como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perantê seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando dâ execução do contrato, que o represente

integralmente em todos os seus atos;
d - Éermitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestaI os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa resPonsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contralante;
g - Manter, duránte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
ãe regularidade e qualificaçáo exigidâs no respectivo processo dê contratação direta, apresentándo ao Contratante

os documentos necessários, semprê que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociâl

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especíÍlcas, ao longo de toda a

execução do contrato, e semprê que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva

de cargos, com a indicâÇáo dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Obsãrvar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

GLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre

as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do
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processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a '139,
todos da Lei 14.'133121.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressõês que se fizerem nos serviços, de
até o rêspêctivo llmite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nênhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos ê condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráteÍ técnico, até í5 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo dêtalhado de recebimento deÍnitivo, será emitido e assinatura pêlas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

cLÁUsuLA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O Íomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamenle, facultada a deÍesa no prazo legal do
interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei '14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçóes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela iníraçáo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
guando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zerc vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas previslas no
referido Art. '155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando nâo se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de tÍês anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput
do refeÍido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido
Art. 156i f - aplicaçâo cumulada de outras sançóes previstas na L.ei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de í 5 dias após a comunicação ao Contratâdo,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e desde que o Contratado nâo tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calcutados com utilizaçâo da seguinte fórmula El\il = N x VP x I,

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação Íinanceira, assim apurado: l= (TX+
100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suâ Íalta, um novo
Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÓES PERTINENTES À TGPO:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidadês que justiÍicaram seu acesso e de acordo
com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/'18.
c - E vedado o compartilhamento com têrceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pêrmitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando Íor o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham ã ser celebÍados pelo contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir suâ observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atendeÍ
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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h - O Contratado devêrá prestar, no prazo Íixado pêlo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer

informaçõês acerca dos dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçáo das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necêssidade de guarda de

documentação para Íns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, noladamente aqueles que se
proponham a atmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lêi 13.709/18, com cada acesso, data, horário

e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os

referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóleses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamenlo de dados pessoâis,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Auloridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Belém/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

TESTEI\,4UNHAS

Belém - PB, 12 de §etembro de 2025

PELO CONTRATANTE

RAISSA l["[(f §[ nssi""a" aê forma disitar poÍ
R/\ISSA LUCENA

MONTENEGRO: MoNTENE6Ro:073034s4403

07303454403
Dadot: 2025.09.12 I l:39:53
{3',00'

INSTITUTO DOS SERVIDORES DO MUNIC íPto DE

BELÉM
RAíSSA LUCENA MONTENEGRO
Diretora Presidente
073.034.544-03

PELO CONTRATADO

DEBORA DOS Âsirnàdo dêroma

sANros 38§',i'Íl$"*^
ALVERGA:o r e i::'"::*llx'"Tii/','-
50637409

ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
DÉBORA DOS SANTOS ALVERGA
019.506.374-09
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M
E§TAI}O DA PÂR^íI}A

PREFE,I'TURA MUNICIPAL DE B[,LÉM
(;AttlNll'l'R llA PREFEITA

PORTARIA No 020/2025 Em, 02 de janeiro de 2025

A PREFEITA CONSTTTUCIONAL DO MUNICIPIO DE BELÉM,

ESTÁDO DA PARAiBA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei

Orgânica Municipal, Lei 063/20í8 e a Legislaçâo Vigente.

RESOLVE:

Art. 10 - NOMEAR o Sr. EDIVALDO NUNES DOS SANTOS,

Portador do CPF: 019.178.294-77 e RG: 1.904.776 2' VIA §SDSIPB, para

exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, do

INSTITUTO DE PREUDÊNCA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE

BELÉM/PB - IPSMB.

AÍ1.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, com

efeitos retroativos ao dia 01 de laneiro de 2025.

Em, 02 de janeiro de 2025

{eaL
/1

YC4/

ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita Constitucional
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7

Imprensa Oficial do Município de Belém, Paraíba
Criado pela Lei Muntctpal n.'067r'93, de 25 de Agosto de 1993
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EST^DO D^ P^R^IB^
PR}:TI:ITURA MTJNICIPAI, DIi I]DI,í:M

(;AlltN !:'t't: rlA PRt:rEt.t.À

PORTARTA No 277t2025 Em, 02 de junho de 2025

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE BELÉM,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçoes legais que lhe conferem a Lei
Orgánica Municipal, Lei 063p01g e a Legislação Mgente.

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR a Sra. RATSSA LUCENA MONTENEGRO
Portadora do CPF:073.034.54d,-03 e RG: 3.074.465- SSprpB, para exercer o
cargo de DIRETOR PRES|DENTE, do |NST|TUTO DE pREVtDÊNCtA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB - IPSMB.

Art. 20 - Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Em,02 dejunhode2O2S

ALINE BARBOSA DE LIMA
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DIARIO OFICIAL
Imprensa Oficial do Município dc Bclém, Paraíba

Criado pcta l,ci Municipal n,'067193, dc 25 dc Agosto dc 1993

ÉsrADo DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJEÍO: AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPÉZA E HIGIÉNE PESSOAL

DEST|NADoS As DtvERsAs sÉcRETARtAS Do MUNtctpto DE BELÉM-
pB - No ExERCÍcto FtNANc Ro D[ 2025. FUNDAMENTo LIGAL:

Prcgão Elctrônico ne 00034/2025. DOTAçÃO, PREVISIA NO

oRçAMENTo vIGENTE. vlGÊNclA: até o final do êxercício

financeiro dê 2025. PARTES CoNTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Belém e: CT Ne 00268/2025 - O4.O9.25 OLIVEIRA & EULALIO
pRoDUTos DE LrMpÉzA trDA - RS 55.560,00; cr Ne 00269/2025

O4.O9.25.INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODT,JTOS DE LIMPEZA

c^MprNENsE trDA RS 3.095,s0; cr Ne 00270/2025 - 04.09.2s -

BELARMINO ROQUE DA SILVA NEÍO - RS 7.1OO,OO; CT Nq

ooz71.lzoz5 - o4.o9.25 - A M Dos sANTos LTDA - RS 12.699,s0.

DsrADo DÁ PAR^IBA
INs't'Ít u l o Df, pREvIDtNcI^ rros sERvtDoREs Do MUNIcÍpIo DE

BELÉM

EXTRÂTO DE CONTRATO
OBJDTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORTÀ
iuRÍ)lcA coNSrsrEN'rEs No ACoMp^NI r^MEN'r o Do RPPS JUN'ro

^os 
óRGÀos Dli c'oNl RoIE ExTI.iRNo P^R^ 

^]I'tNDlll{ ^sNlicrisstD^DIis Do INS'l l'tu'ro Dti pRtivl)iN('l^ Dos sl:RvlDoR[s
DO MUNICITIO DE BEI,IÍ!,Í,/PB, CONFORME 'I ERMO DE RI]IER.ÊNCIA,
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de t.icilsçâo n' IN00005/2025, nos

tennos do Art. 74, inciso lll, alincâ c, da l,ci 14.133/21. DOTAÇÃO: Rccursos

nâo Virculâdos dc Impostos: 01.01 INSTITIJTO DE PREVIDENCIA DOS

SERVIDORUS DO Mt.lNICn'IO DFI BIiLI-IM .. ÍPSMII 09.271.002L2039
MANtJt ENÇÃo DAS 

^l 
lvlD^Düs 

^DMINlsl 
R^1 lv^s 802 llecuÍsos

Vinculâdos a RPPS 'râxa de AdDinisrmçào 3.1.90.39.01 OIJ'IROS
sr.rRvtÇos l)li rR()lllaos PussoA Jt.iRÍDICA. vlGÊNCIA: aró o final
do uxcrcício I'inmcciro dc 2025. PAR'IUS CONTIiATANTIS: Entidadc d!'
Prcvidê,rcia de Betém e: CT N' 00005/2025 - 12.09.25 - ÀI-VERGA
ÀDVOC CIA SOCIEDADE INDTVTDUAL DE ADVOCÁCIA - RS

12.000,00.

ESTADO DA PARAiBA

PREÍEtruRA MUNtctPAt oE BELÉM

ADJuDtcAçÃo E HoMoLoGAçÃo - PREGÃo ELETRÔNlco Ne

00034/2025
Nos tcrmos do rêlatório final ãpresentado pelo Pre8oêiro e

obscrvado pârecer da Assessoria Jurídica, rcferentc ao Prcgão

Eletrônico ns OOO34/2025, que objctiva: AOUlSlÇÃO DE MATERIAL

DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL DESTINADOS AS DIVERSAS

sEcRET Rt^s Do MuNtctplo DL BttfM-PB No LxtRcÍclo
FINANCEIRO 0E 2025; AoJUDICo o objeto e HOMoLoGo a

licitação, com base nos clementos constêntes do proccsso

correspondente, os quais âpontam como proponcntcs vencedorcs:

A M DOS SANTOS LTDA - RS 12.699,50; BELARMINO ROQUE DA

sILVA NETo - RS 7.1OO,OO; INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - RS 3.095,50J OLIVEIRA & ÉULALIO

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - RS 55.560,00. BEIéM PB, 04 dC

Setembro de 2025. ALINE BARBOSA DE LIMA - PreÍeita

EST/\DO DA PARAÍBA
INS'I'TNTIO DI.] PRDVTDÊNCIA DOS ST]RVIDORES DO

vluxtcÍpro DE ser,Í:N,l

^D.ruDrc^ÇÃo 
E R^TIt'tc^ÇÃo - tNttxIcIBlI.tD^DE

N'IN00005/2025
Nos tcrmos dos elcmentos constantcs da rçspectiva Exposição
de Motivos que instui o proccsso c obsçnuado o pareccr da

Asscssoria Jurídiaa, referentc a lnexigibilidade dc l-icitação n"
1N00005/2025, fundamentada no Àn.74, inciso lll, alíuça c,

da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE

st,l{vrÇos DE CONSLILTORIA JURÍDICA
CONSIS]'}'N1'I]S NO ACOMPANIIAMI]N'I'O DO RPPS

NINI'O AOS ÓRGÃOS DE CONTROLI] EX'I'IJRNO PARA
ATIiNDIIR AS NF,CIISSII)ADIIS DO INSTTTI]TO DI]
PRI.:VII)I.JNCIA DOS SERVIT'OPJiS DO MTJNICÍPIO DIi
BI:Ll:MiPB, CONITORMIi Tl-:RMO Dl; Rl-:FIiRÍ:NCIA;
ADJUIIICIO o seü objeto e RATII'ÍCO o corrcspondente
procedimento em favor de: ALVF.RG^ 

^DVOC^CI^SOCIIiDADI] INDIVIDUAI, DI] ADVOCACIA - R$

12.000.00.
Bclélr - Pt], 12 de Sctembro dc 2025
R^íSS^ LtjCIiN^ MON]'I.)NliGnO Dirctorâ Prcsidçntc.

I'rig. 0I

Ano X\XIll Etlição ExtraordináriaBelénr, PB, ló de seteurhro de 2025
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M
E§TAI}O DA PÂR^íI}A

PREFE,I'TURA MUNICIPAL DE B[,LÉM
(;AttlNll'l'R llA PREFEITA

PORTARIA No 020/2025 Em, 02 de janeiro de 2025

A PREFEITA CONSTTTUCIONAL DO MUNICIPIO DE BELÉM,

ESTÁDO DA PARAiBA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei

Orgânica Municipal, Lei 063/20í8 e a Legislaçâo Vigente.

RESOLVE:

Art. 10 - NOMEAR o Sr. EDIVALDO NUNES DOS SANTOS,

Portador do CPF: 019.178.294-77 e RG: 1.904.776 2' VIA §SDSIPB, para

exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, do

INSTITUTO DE PREUDÊNCA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE

BELÉM/PB - IPSMB.

AÍ1.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, com

efeitos retroativos ao dia 01 de laneiro de 2025.

Em, 02 de janeiro de 2025

{eaL
/1

YC4/

ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita Constitucional
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Imprensa Oficial do Município de Belém, Paraíba
Criado pela Lei Muntctpal n.'067r'93, de 25 de Agosto de 1993
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EST^DO D^ P^R^IB^
PR}:TI:ITURA MTJNICIPAI, DIi I]DI,í:M

(;AlltN !:'t't: rlA PRt:rEt.t.À

PORTARTA No 277t2025 Em, 02 de junho de 2025

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE BELÉM,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçoes legais que lhe conferem a Lei
Orgánica Municipal, Lei 063p01g e a Legislação Mgente.

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR a Sra. RATSSA LUCENA MONTENEGRO
Portadora do CPF:073.034.54d,-03 e RG: 3.074.465- SSprpB, para exercer o
cargo de DIRETOR PRES|DENTE, do |NST|TUTO DE pREVtDÊNCtA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB - IPSMB.

Art. 20 - Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Em,02 dejunhode2O2S

ALINE BARBOSA DE LIMA
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ESTADO DA P
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNIC|PIO DE BELÉM

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

Realizaçáo do reÍerido procedimento de contrataÇão direta:

ObJEIO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

DEGLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execuçáo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orÇamentária que neste ato foi
rcalizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
01.01 INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM - IPSMB
09.271.0021.2039 ríANUTENçÃO DAS ATIVTDADES ADMTNTSTRATTVAS
802 Recu6os vinculados a RPPS - Taxa de Administração
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

Belem-PB, 09 de Setembro de 2025.

ES DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

ARAIBA
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

{üIERO DE rNSCf,rÇÃO

3{.8753í &000í {6
AÍRIZ

qrE OATÂ D€ ÂBERTURA

ít t 8,l0tt

IIIÍEf-inãiÉrfiV:It
ALVERGA ADVOCACIÂ §OCIEDADE IiIDMDUAL DE ÂDVOGACIA

iI.] Z.l:IÊ
EÍTITT§

cÔDtco E DESCRTçÁO DAAnVlo D€ Ê@{Ói/llCAPRrirCrP[
80.1í-7{l - SsÍYhoe advocôüclos
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Aprovedo pelâ lmtução NoÍmativa RFB no 2.119, de 06 de dozembro dê 2022.
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TNlsTÉRlO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FêdêraÍ do Brasil
Procuradoria-Gerel de Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COT' EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACI,A
34.875.3í 31000í {t5

Rêssalvado o direito de a Fazênda Necional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima idêntiftcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos âdministÍados pela SecretaÍia da Receite Fêderal do Brasil (RFB) com
êxigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto d6 dêcisâo judicisl que detêrmina sua
desconsidereçáo pâra fins dê cêrfficagâo da regularidade fiÊcal, ou ainda nâo vêncidosi ê

Esta certidáo é válida parâ o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo dkete a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^indusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei n" 8,212, de 24 de julho de 1991.

2. náo constam inscriçõês êm DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fezênde
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeítos da cêrtidâo
negativa.

A âceitagâo desta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br, ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2h\f2ou.
Emitida às 15:53:34 do dia 13n6n025 <hoÍa e data de Brasllia>.
Válida até 10112n025.
Código de controle da certidão: $822.0í8E.5836.7CC0
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ êstê documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: 37FD.8571.1 438.387D Emitida no dia 0410912025 às 07:17:29

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 34.875.3í 3/0001 -05

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

v administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requêrênte supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especííica.

Válida com a ãpresentaÇão conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Oébito emitida via 'lnternet'.
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28/107nO25,16151

Data,:2ffi112o25

Hora: l6:5í

C€rtidao Negativs

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

SEGRETARTA DE FINANçAS

&ffiii,r.ffiffiiffiWffi
ooz2101

GNPJ/CPF: 348753 1 3000 1 05 - lnscrição Municipal: 237 12019

Rrzào Social: AL\GRGATIDVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: RUA EPITACIO PESSOA

l{úmero: 20

: CENTRO - Cidadê: GUARABIRA- PB - Cêp: 58200000

ffi
MllzMjEw

EI

E

CêÍlifrcaÍno§, a requêriÍnênto da paÍte intBÍ$sada, o de acoÍdo coÍn es infoímaÉês pÍestâdas pêlo selor tibutárb que, NÂO
CONSTA DÉBITOS Ísfe|Bnüê a Tributos Municipals, inscÍitos ou não em Dlvidâ Aüva, aÉ a prêsêntê data, para o requ€Íimento
acima.

Ficam, todaüa, ressalvados os direito8 da Fazênda Munhipal dô cobrar quaisquoÍ dábíos qu6 wnha a Ber poelarlormente apurâd6- Do
qu6 constar, passaÍms a píêsêntê cêÍtidáo, para fins dê PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISOUER ôRGÃOS.

ESTA CERTIDÂo REFERE.SE EXCLUSIVAMENTE A sITUAçÃo Do CoNTRIBUINTE No AMBITo DESTA SECRETARIA DA FÂZENDÂ
MUNICIPAL

Esta cenidão é valida poÍ 60 (s€6sênta) dhs. A acaitação d€sta ceÍtidâo está condlcionada à inexistênda dê eÍnendaa ou raauEs, bêm
como à wrificâção ds sua auleritick ade na lnt€ínet, no poÍtaldo qantibuinte.

https:rnÍibubs.olmartôcnologla.com.b. poúis/guarabirafêlatorios/layout-ceítJrÍ.php?CPFCNPJ=34875313000105 1tl

tr
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Liaglna r (le r

PODER .JUDICIÁRIO
.fUSTIÇÃ DO TRÀBÀLHO

CERTIDãO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRIIBÀI,HISTÀS

Nome: AwERGA ÂDVOCACIA SOCIEDADE INDMDUAL, DE ADVOCACIÀ (MÀTRIZ E
FILIAIS )

CNP,J: 34 . 8?5 .31"3 /0 001- 05
Certidão n" z 43L5a681/2025
Expedição: 28/07 /2025, às L6:49:.26
Validade: 24/oL/2o26 - 180 (cento e oitenla) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se quê ÀL\IERGÀ ÀDvocÀcrÀ gocrEDÀrrE r!ÍDrvrDuÀr, DE ÀDvocÀcrÀ
(ríÀTRrz E FrúrÀr8), inscrito (a) no CNP.I sob o n" 3{.875.313/0001-05,
nÃo cotÍ8TÀ como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidação
das L,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/2ü,f e
L3.467 /20L7, e no ALo Or/2022 da CGiIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes destsa Cêrtidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tssE. jus.br) .

certldão emitida gratuit.amente.

rrúForuíAç.ilo nrPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificação das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentses perante a ,fustiça do Trabalho guanto às obrigações
estsabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
rêcolhimen!os previdenciários, a honorárioe, a custas, a
emolumeÍrtos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

!,:iii-!drs ê suq,rstôe§: .idtitsi. jrs.bf
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12llgl2125,0ai0a Consulta RegulaÍidade do Empr€gador

1' ',i l:',',

CcrtiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

1]ÂIXA

Endereço

1l]3 FEDERÀL

Inscrição:
Razão

Social:

34.875.313/0001-05

ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA EPITACIO PESSOA 20 / CENTRO / GUARABIRA / PB / 58200-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidadet2T /oa/2025 a 25/09/2025

Certif icação N ú mero : 20250827 0 636539 33 460 64

Informação obtida em l2/O9/2O25 08:08:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veiiÍicação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br'

https://coôsulta-cá.caixa.gov.br/consultacrf/pagês/consultaEmpregadorisÍ 1ti
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

l.lstc lclatótio tcm por objctivo aprcscntar os rcsultados consolidados dc consultas clctrônicas rcalizadas
dirctamcntc nos bancos dc dados dos rcspcctivos cadaslros. A rcsponsabilidadc pcla vcracidadc do
lcsultado tla consulta ó do Órgão gcstor dc cada cadaslro consultado. Â informação rclativa à razão social
da Pcssoa Jurídica ó cxllaída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Rcccita lfcdcral clo

llrasil.

Consulta rcalizrda cm: 04109/2025 07:18:23

I n lb rrna da I'cssoa.lurídica:

Ilcsultados da Consulta Iilctrônica:
(-)rgão (lcstor:'l'Cll
Caclastro: [,iciÍantcs I n idôncos
llcsullado da consulta: Nada Consta

I)ara accssar a ccíidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gcstor: CNJ
Cadastlo: CNIA - Cadastro Nacional dc Condcnaçõcs Cívcis por Âto dc lmprobidadc Âdministrativa
c In clogibilirl:rdc
Itcsullâdo cia consultzr: Nada Consta

I)ara accssar a ccrtidào origiual no pol'lal do órgão gcstor, cliquc AQUL

Olgão Gostor: Portal da 'l'ransparôncia

Catlaslro: Cadastro Nacional dc Itrmprcsas Inidôncas e Suspcnsas
I{csultado da consulta: Nada Consta

I'ala accssar a cclticlão original no portal do órgão gcstor, cliquc AQUJ.

t)rgiio Gcstor': Portal da 'l'ransparôncia

Caclastro: CNUP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
l{csullarlo da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão original no portal do órgão gcstor, cliquc AQUI.

Ohs: A consulta cr»rsolidirda clc pcssoa jurídica visa atcndor aos princípios clc sirnplilicação c racionalizaçiio
tlc scrviços públicos digitais. liundamcnto lcgal: Lci n" 12.965, dc 23 de abril clc 2014, Lei n" 13.460, rlc 2(r

dcjLrnho<la2017,l.cit'r"13.726,dc8dsoutubrode2018, I)ccrcl"o n" 8.638 dc 15, dc janciro dc 20I 6.

Ilazâo Social: 
^LVI{I,ll(;^ ^D\/OC^CI^ 

SOC|llI)ADIl1 INI)IVIDU^L l) ll, 
^|)VOC^Cl^NI'J: 34.875.313/0001 -05
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DA PARAíBA

GERT|DÃO 20250039í581

CERTIFICO que o(e) Advogado(e) DEBORA DOS SANTOS ALVERGA encontra-se inscÍito(a) no Quadro dô Advogados
desta Seccional sob no mg59 desde í6/0512019.

CERTIFICO, quê o(a) môsmo(a) êncontra€e com sua inscrição regular.

GERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigagões compulsórias e não soÍreu até a prÉenta date
nenhuma penalidade disciplinar poÍ parte desb EgÉgio Conselho.

í:ERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direib.

Observações:

1 . O no do dod,mento constiante nesta certidão Íoí inÍoÍmado pelo solicitenl6, sua titularidade e eul,enticidade d6\,erão
ser conferidas pêlo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e ldenüdade), acompanhado da identidade ou
carteira profssional da OAB:

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamênte, através da internet. Sua autenticídade poderá ser conÍirmada no site da
OAB/PB, abevés do endereço: htts:/oabpb.oÍg.br/s€rvicoE, por meio do uádigo de idêrúificação âbsixo transcÍito.

O prazo de validede da pr6sênê ceÍtidão seÉ dê 60 (SESSENTA) dias.3.

João Pessoa, 28107120,25 17:O1:29

Código de Identlficaçãol5cc36ca78885bf7a90783a{80í470c723de5e7fcffba733ffa739d84ac6e{183
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ORDEIIII DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÜCIONAL DA PA§êíâÀ

cERnDÂo x' ljt):ztit*

CERTIFICO, em razác do meu ofÍcio. que foi homotogado em 0g/0g/2019 o
pedido de regisho de sociedade LrniDessoar de Advocacia sob a denominâçâo
'DEBORA ALVERGA SOC,ÊDADE tND,VIDUAL DE ADVOCAC.A,,, registrado
em 't510812019, sob no gS1, Livro B No 7, tendo como sócio(a) constituinte o(a)
Advogado(a) DEBORA Dos sANTos ALVERGA, inscÍito(a) nesta seccionar
sob N?6959

CERT.FICO, que a Sociedade tern sede e foro na Rua Epitácio pessca. 2i
Centro. 58200.000 - Guarabira - pB.

Do

Eu

que. star, presente Certidão em 15 de Agosto de 20.19

- Cristiana Leite da Sitva _ OÍiciat Ce
Registro de AB-Paralba.

VISTO:

Felipe nça Vicente
Secrêtá ral - OAB/PB

{'
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OAB.PB
F1s, L''

(,

c

ATO CONS'TITUTIVO Dh, SOCIEDADF: UNIPESSOAI- DE ADVOCACIA

ALVEI{CA ADVOC-ACIÀ SOCIEDADE INDIVIDI":.\L DE ADVOCACIA

Pcl, prcsente instrun)cnto panicular. DEBORA Dos sANTos Al.VERGA. Brasileira. sol-
(eir:t. re[ularmr.ttte inscrito na Onlern dos Advogados do Brasil. Seçio do Estado da Paraíba sob o
n' :ô959. ponador do CPF n" 019.50ó..374-09, residente e domiciliado na Rua Tenente Pantaleâo da
l'aixiro. n" 316. na cidadc r.le Joào Pessoa. Estado da Paraíba. cEP n" 58.025-080, Teletbne (83)
99664-3555: rt'solve. por esl!- instrunrcnto e na melhur lbrnra tlc direito, constituir uma Sorsiedadc
unipessoal tle Advocuciu, doravanre designada como "sociedadc". a scr regitla pelu Lei n"
B.$ó/9.1, pelo Regulamento Ccral do Eslatuto da Advocacia e da OAB, por Provimento do Conse-
llro httlcrul da Or\B e pnlas clíusulls e condiçircs r seguir.

DA RAZAO SOCIAL

CLÁUSL]L.A I,RIMEIIIA: A Socic«lade urilizafti a razi-ur social -DF.BORA AI.VI,.RGA SC).
cl[D,\DE INDIYIDr. ;At_ Dt_ ÀDvO('À(]1A".

DA SEDE

CI.ÁUSLILA SEGLINDA: A Sosir,-rladc tcnr scde na Rua Epiracio pessoa. n" 10. Centro. na
citlatl.' tl.' (iuarabira. Estatkr du Paraíba. CEP n".58.200-Oü). teletbne 8-l 99664-3555. e-nruil <lebr>
ra,-oltcr gl (r: h«únrai l.conr.

DO OBJETO

CLÁtJSt.Íl.A 'II'IRCEIRA: A Sociedade terá como objeto exclusivo a presraçiro de ser\ iços
de lrlvt,ç*aciit, sendo c'xpressamente vedado o dcscnvolvimento dc qualquer outru atividade estràrnhir
u esse objelo.

NOTi\ EXPLICAI'I\â: É lernrindntcnlcnte proihida a r inculaçiro da stricdade a quirlqtrcr
o[lr itlividitd!'estrânhit à advrx,'acia. principalmentc nrercanlil. contbrme dclcrmina o.rí. l6 tla Lei
n' 8.906i91 (Estatut() rla OAB). assirn como o lrl.2". II. do Pmvimenro n. I l212006 do CFOAB.
P^RÁGRÂl'() ÚN|CO: A rcsponsabilirtade técnic.r pelo excrcício da atividade prolissionul compere
intlividuahnente ao tilular

DO PRAZO

Cl-,\USLILA Qu-ARTr\: .,\ prc\r'r)t!' Sociedar.le terÍ prazo.le duraçào indcterminaelo. tcntkr
iniciatlo cm suas.rtivid dcs cnr l0 ds Junho dc 2019.

DO CAPITAL SOCIAL

Ct-At,SLil-A QUINTA: O capittl social da soc'icdade . inteiramente subscrito e integralizldo
nest oporlunidacle pelo titular. i rje Rir lt)00OID 1Dez. nril reuis). dividido em 10.(XX) (Ddz mil)
quot s. com vrlor nonriniú de R$ IOlXX).ü)(Dcz mil reuis) cadu uma.

\.ISTO

'),
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ç

DAS RESPONSAI}I I.IDADES

Cl-ritÍSUl^ ShX'lÂ: Aldrn da Sociedade. o tirulâr responde subsidiária e ilinriratlanrenre
1rclos danos causados aos clientcs, por ação tm omissão, no exercício da attvorcacia, sem prejuízo da
resJxrnsahilidade disciplinar enr que possa incorrer.

NOTA EXPLI(:Al'lVA: Êriste a possibilidade de previsão tle responsahilidade solidáía cto

titular. no lugar da respons.rbilidade subsidiária. contbrnre arr. 2". XI. do ftovimento n. ll2l2(X)6 6
CFOAB.

DAADMTNTSl'RAÇÃO

CI-AtlSl.llA StílMA: A adnrinistraçào da Socie«larle será exercida ptlo lirular. a qucnr
competirá a s,ua representaçâo e o uso_da sua tlenominaçiio social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É absolutamente vedaclo, sendo nulo c inclicaz enr relação r)

Sociedatle. o uso dâ raitâo social para Íins c objetivos estranhos às atividadcs e interesses sociais.
inclttsivc' Prestação de avais, íianças e outros atos gratuitos. mcsnro quc em hcncfício do próprio
litular.

PARIIGRAF() SHGtJNDo: Pelos scrviços prcstados à Socicdade. o administrador terá di-
reikr a remuneração, a título de "distribuição de lucros". que será firada mensalmenle nas anlecipa-

çôes de lucros, nos halanceÍes mensâis. de acordo com as disponibilidades financeiras.
IARI{GRAFO TERCIHIR0: Fica veclado, ao titular. integrar nu se associar a outra srxiecla-

de. seja sirnples ou unipessoal, inscrita na Orrlem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do
('eará. enquant«r esta esliver vigente.

rX]S RF^S I. IÍ TA DOS I'A I'RI MON IA IS

CláLISIJLA OI]AVA: Fica estabeleci«lo que a Apuração do Resultado Financeiro c tkr !Ja-

lançrr Patrimonial da sociedade ocorreú anualmente e coincidirá com o tórmino do ano civil, ou
seja. em 3 I de dezembro de cada ano.

(-UitlstllÁ DÉCIMA: Fica estabelccido qut a Apuração do Resultado Financeiro c do Ba-
lanç.o Patrimonial da sociedade ocorrerá anuâlmente e coincidirá conr o término do ano civil. ou
se.iir. ern.ll de dezembro de cada ano, podcndo, antcs disso. serem rcalizados balanços mensais,
com a efetiva distribuiçâo <Ios resultados ao titular a catla nrês."

PARÁCRAI-O tiNlCO: VeriÍicado o resultado econônrico do ano fiscal. caberá ao titular os

Ç lucnrs ou perdas apurados.

DA DTSSOLT.JÇÀO E r-rQt'lDAÇÃo DA Sü'IEDADE

(llAt.lsLll,A NONA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa tlc seu titular. que.
nessa hiJxítese, realiará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante. ditando"lhe a íirrma dc
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade. o patrinrônio remanescente
serrí integralmente iocorporado ao patrimônio do titular.

r)A r-.xl'tN(rAo DA so(lEDADE ruR FAI-bClMF.N',l() DO'flTULAR

('útlslJl.Á DÉCIMA: A Sociedade será dissolvida em consequência do falecirnento do
seu titular e o valor de seus haveres será âpurâdo e liquidado conr base na situação palrinronial exis-
tente à data da resolrrção, verificado enr balanç'o especialmente levântado.
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ClÁUstltÁ DÉIIÍMA-PRÍMEIRA: o lirutâr DIiBoRA Dos sANt'os At-rr'FtRGA rtecÍa-rr' soh as penas da lei. gue não.está sujeito a qualquer hipórese dr: incompafibilidade ou impcdimcn-to paÍa o excrcÍcio da advocacia ou paÍricipação nêstâ sociedade. Decrara. uinar. que nao participa
de nenhuma outra sociedade de advogattos inscrita nesta scccional e que nã6..ta'i*i,iro, 

"n n"nhunra penalidade que o impeça de ins(iruir esrâ Sociedade.

t»t"oRo

cúusuL-A DÉ.CIMA-SÊG(lNl)A: Fica eleiro o foro de cuarahira/pli para dirimir qual-
quer. questâo relacionada ao presênlc ('ontratu. Assina o presente inslrumento errr .l (três) vias de
igual.teor e forma. na presença das tesremunhas abaixo, que tambdrn o firmar. .orp*m.tendo_se.
por si e 1xrr serrs herdeiros c sucessores, a cumpri-lo em lodos os scus teÍrnos.

Cuarabira. l0 dc Junho de ?019.

Dbct_ÁRAÇÃO DE DF§tMPEDIMENTO

D ORA DOS SANTOS AI]/ER Ac

(.,

Testemunhas: I

2

RG:
CPF-:

RG:
(]PF^:

-3
f.; (-' 1rl/ '7 ,!: Z 1-')

v,,-.,''
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DEBORADOS SANTTOS
ALVERGA

Advogada oAB/PB 25959
Alverga Advocacia Sociêdade

cNPJ 34.875.313/0001{5

EXPERIÊNCIA

2002 - 2001
ASSESSORTÀ CONFEDERAçÃO NA€IONAL DOS MUNICIPIOS

Acompanhar os municípios que possuem RPPs, acompanhamento juntamente com a

assessoria Jurídica da CNM

2002-2(m
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E EDUCAçÃO, PREFEITURA DE SOUSA

Gestão de recursos público, gestão de pessoal, gestão de projetos,

2m4 - 201s

SERVIçO SOCIAL DA TNDUSTRIA. SESI, FEDERAçÃO DA INDUSTRIA DA

PARAÍBA - FIEP

GESTÃO OE RECURSOS, GESTÃO DE PESSOAI. GESTÃO DE PROJETOS

2013 - 2019

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIACHÃO. IPAM, MUNICIPIO DE RIACHÃO -

PB

GESTÃO PREVIDENCIARIA- BENEFICIOS E RECURSOS

201s - 2019
ASSESSORA CONTRATADA PEI.A EMPRESA ADIANT CONSULTORIA

ACOMPANHAR MUNICIPIOS E RPPS NA GESTÃO DE PESSOAT E NA GESTÂO

PRB'IDENCúRN

2015 - 2019
DIRETORA PREV]DENCúRN DA ASSOOAçÃO PARAIBAÍ{A DE REGIMES PROPRIOS DE

PREVIDENCIA

ASSESSORA OS RPPS DA PARAíBA JUNTO AO TCE E A SECNETÁRN DE PREVIDENCIA SOCIAT

- sPs, Do MIN§TÉR|O DA ECONOMIA

2019
ASSESSORA JURIDICA DE INSTITUTOS DE PREVIDENCIA JUNTO AO TCE A SPREV

PATO' TAPEROÁ, BONITO DE SANTA FÉ, JURU, ÁGUA BRANCA, DIAMANTE, CATDAS

BRANDÃO, MARI, CUITEGI,RICAHÃO, IUCENA5ERTÃOZIiIHO
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EDUCAçÃO

BACHARELADO EM DIREITO, UNIPÊ

ESPECIATIZAçÂO EM REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA - DAMASIO / SP,

UNIDADE JOÃO PESSOA

ESPECIATIZAçÃO EM DIREITO PROCESSUAL PUBUCO - UNIVERSIDADE DE SANTA

CRUZ DO SUt- UNISC, POS.GRADUANDA

ESPECTAUZAçÃO EM CONTROLE INTERNO - UNIPUBLTCA

POS-GRADUANDA

2
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l:S Í'Àlx t Í)Â l'ÂR^lll^
l'ltl:.l l tttÍlt.\ MliNl('ll'Âl l)l l{lÂ{:lt^(l

('Nl,J 0l arll 770r(t(|01-5ll

DECLARACÂO

DÉ0LARAIiOS, pâra os devidos íins. quê â Sra DEBORÀ DOS

SAiITOS ALVERGA. ínscnto no CPF sob o no 0'19506"374'09' ocupou o

cárgo. de provrmsnto om coml§sâo, dê Píêsldente do ln§tltulo d€ Prevldência a

Assistêncta do Municípro de Riâchà9 (lP,\M}. §ob a malÍicula no 00498, a

mêsm8 d€sêmp€nhou â funÇáo de gerir a Autarqura Munrcipal dê PrevdênÇia.

com todâs a3 prenogattv6s e compêlôncrs§ ê§lâbêlêcrdâs no a( 47 ctâ lêi

I2I?AOT nom€ada em 0l de mâÍço de 2013 alé â dsts do 15 óê abírl de

2019

Riechlo. 0i de outubro de 2024

t1

v\Rr^ r)Ár (iz rltrs \^tIo§11 llii.i
j l'r'e ttrtu do Munrcrplr r!'Rrar'hlltl

,'t

t, '1- W^:(tÍrRt l \'( AM^R^
Sc. l)c 

^dnrtlrt§úuçtlo 
e I tln:parr3nrm

lrlnijcrl6 r ldl)
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I

AAssochção Para Póprlos de Previdênch -ASPREIIPB, CNPJ no 19.035.780/0001 -33,
concedc o presentc Diploma dc Posse à $t

no crrgo mem bro de ássrrero tuddlada DSpREVpB parr o 2@l/2O21, confu rmc Asscm bhia
Ceral rcatizadr cm Í 9fi2t2O21,aoluditório do IPS;EM - lnstltuto de Preüdência Socht doa Servidorcs unicipab de

Campina GrandeTP8.

rmpina Grande, 19 de fuvereiro de 2021
I

/,""

t-t

))

:lt
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íqí' 1 Estado da Paraíbat\3/ AssoctAçÂo PARATBANA DE REGrrEs pRópRos DE pRE\rDÊNch - AspREvpB
CNPJ ilo í9.035.780/000í.33

, (rtíqm
, trcforonel

]A}IBIMA

CPA.IO

*2dfuP*

DECLARACÃO

Declaramos, para fazer provas junto a quem interessar possa, que a Sra.

oÉrona Dos sAlyros ALYERGA, cpF n' 019.506.374-og, exerce o cargo de Diretor

de Legislação Previdenciiíria, no âmbito da diretoria desta Associação.

Sendo esta a expressão da verdade, declaramos em duas vias de igual

forma e teor.

João Pessoa-Pb,25 dejulho de2017.

Prcsidente

asorevpb@gmail,com
E33228.4799 t1434

Enderefp: Edifício Empr$arial tÍrdependêncla Praça dr hdepêndência nr 18 - Sala 111-A Balrro

Tamblá - CEP.58.02&5{4 Joõo Pêssoâ-PB Página 1
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CURSOSONI.INE

CTnUFICADO DE CONCLUS

Certificamos quê Debora dos Santos Alverga, com o CPF de
número 0í9.506.374-09, concluiu o curso online CURSO DE
pnÁrrca NA pREvtoÊrucn Dos SERVIDoRES pÚsutcos,
com carga horária de 15 horas/aula, no perÍodo de 06107120í3 a

06/09120í3.

01 de Outubro de2014

Rtx roSAR rv^
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tr,N{D
Escor.^ MTNEIRA DE DIRF.tro

(:F.RTItrtCArÍOS QUli

pâfticipou do evento: 2" CONGRESSO DE GESTÃO PUBLICA E DIREITO ÂDMINISTRATIVO DA
rcahzado na modalidade online nos dias 1,3 a1'5 deJunho de2023,

com cargâ horâria de 12 horas-aula.

Varginha-Mc, 03 deJulho de 2023

PROIT. I\íE I;IiRN^NDO l\Íllll.O
DtRlrit()R t:.xlílLi11\'()

Ss

))

3

E5(OLA MINEIRA
E DUCAC IONAL
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Escola Mineira de Direito
CNPJ 3or§.,ÉU0ml45 -AhÍhode Olvb BlEgslde, no í95, Saht LUEâ. V.rglnh.'túG - CEP 3 ríO6aD - T6l. (J5) 32Í2{4Í5 Íiy:(nn trÍriitirx^ Dri f)rRrrll)

I:,\ll)
. Evaitb:
r lloíÉ:

2' CO,I'GRE§SO DE GESÍÁO PÚALICA E DTREIÍO ADII MSÍRANVO OA EITID
Aeàora abs Sar6s AÂõrlla

Ceryâ liorárh: 12hs

ÍrrFdâir, í3 dc.lunho do 2023

?oÍE:
O dGtnr da ÍDvar n ! cortÍtlâçõêt públlclr

Peledrani6:

públlco
.dlêD! ürúor

rrÍln. ú-rcêxà--
r Fallpa Dclcmgall Alrr!3

I Etnaraôí llouÍa

Or.ú.{d1 'l,l dê Júnho dâ 2Ín3
TsÍr: P.L.lnnb:
rrr"lrEt aro dlÍalto rdntlnlatrÍlvo lrnclona(br a ]la FaÍmndt EIftÚ
[fiÍr]]

a.lr1_Fl com o DlÍêlto AdmlnlíÍ.üvo I{alaori Comaa doa Santoa Filho

c rúrccaaror ne Lcl da

OftbFór, 15 d. Junho dô 2023

.5riítiÍtíraiTFã Oêrllaê FiladÍlch:

n iIT']

fq!r;
olmc

P.Lcrsit :

,-.1

fB/-I?Íl..?l
F5 [rfiT Ifir "t

frE;t'! !lárârlco:
coflttotcÍao! êm Admlnlír.üv.

2Í!ÍJ|

E.t oêincado a válklo . aúLnlho, pod.ndo..r v.iÍcado dlrvá. do OR Cod6 .o ledo,

EGn.lr o ódbo utlllz.ndo um .pllc.tivo do l€lulr d. OR Cod. dn ..{ o.luLÍ ou

rc4aê o link lndloedo para yarlloar e aui.niloH.da d.do dooumanto,

r-llit?:l:E!?ÍTll
I l-llÍ. V.h

))
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,i.

eoncedcm o Ple$ntecenificado el.t u

no roWorkrhoP cobrt
perÍodo de u . r5 dc fercrciro dc tnrg,

15

)-

a

)
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Certificamos que Debora Dos Santos Alverga, 019.506.374-09, ireito Administrativo em Aulas
(47h) - 2022, 22t07 12022, 291 1 1 12022

concluiu @m sucesso o
Curso de Direito Administrativo em Aulas (47h),

totalizando 47h de duração.

I FÍi ÍEIFI
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m u
0í 9.506.374-09

rnrclou o curso
fl da Previdência Social 2021

no di 21 e concluiu no di

com carga horária de í UEE

0
l]

o o o o
_l

I 0

5

i, lr -EsPl 
(.( lAl lL's-I
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INSTITI'TO DE frID DE DIÂMÂNTE
RUA POSSIDôNIO JOSÉ DA COSTA, SN, CENTRO,I'IAMANTE.PB, CEP 58.994.0M

CNPJ 04.91 1.865/0001-60

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para Fins de Prova, Aptidão de Descmpeúo e

Atestâdo de Execução, que a Advogada DEBORA DOS SANTOS ALVERGA, OAB

sob o no 26959, com Escritorio na RUA EPITÁCIO PESSOÀ FI" 20, CENTRO,

presta - desde 01/D/2019 - serviço de Assessoramento Jurídico

jrurto ao TCE e a Secrctaria de Previdência Social do Ministério da Economia, ao

INSTITUTO DE PREVII'ÊNCIA DO MUMCÍPIO DE DIAMANTE-PB (IPMD),

CNPJ 04.911.865/0001-60, com sede na RUA POSIDÔNIO JOSÉ DA COSTA, SN,

CENTRO, DIAMANTE-PB, CEP: 58.994{00.

Registramos, ainda, que as prestâções dos serviços acima referidos apresentaram BOM

DESEMPENIIO OPERACIONAL, tendo a mesma cumprido F'IELMENTE COM

SUA§ OBRIGAÇOES, mlOA constando que a desabone tecnica e comercialmante,

até a presente data.

Diamante - PB, 09 de Janeiro de 2O20.

; t:l .r ,r- -t'->c). 4.1_il
/,'

I;
lt il

MARIA SEBA§TIANA DA SILVA
Presidente do IPMD

,'y'ru
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Gertificamos que Debora Dos Santos Alverga, 019.506.374-09, Direito Administrativo em Aulas
(47h) - 2022, 22107 12022, 291 1 1 12022

concluiu com sucesso o
Curso de Direito Administrativo em Aulas (47h),

totalizando 47h de duraçâo.

i?-TilTEfEIfliEItr
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CNPJ: lÍ.459.82010ú1-62 Lei No 311/2ü!9 em

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e paÍa fins de prova, eptidão de

desempenho e atestado de execução, que a Advogada DEBORA DOS

SANTOS ALVERGA, OAB no 26959, com eecritório na rua Epitácio Pessoa, no

20, Bairro Centro, Guarabira-PB, presta serviço ao lnstituto de Previdência dos

Servidores Municipais de de Água Branca-PB, ABPREV, CNPJ no

1't.459.820/000í-62, de assessoramento jurídico junto ao TCE e a Secretaria
de Previdência Social do Ministério da Economia, desde 17110/2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresêntaram bom desempenho operacional, tEndo a mêsma cumprido

fielmente com suas ohigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presentê data.

Água Branca-PB, 18 de maço de 2020.

Joaó Fcdro Flrmino, ín - C.ntm - 58,7t18-00O

Fonrl í831 3a8I.Í027 - r-mrll: orrvrou.bÍ.m.Ooirall.com
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-e
Conrtruindo ho,ie o amanhàl

IN§TITUÍO DA SEGURIDADE §OCIAL DO MUNEIPD DE PATOS -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente instrumento, ATESTAMOS, a pedido de pessoa

interessada, e para fins de prova perante quaisquer órgãos públicos e/ou

privados, que a senhora DEBORA DOS SANTOS ALVERGA, brasileira,

casada, advogada inscrita na OAB/PB sob no 26.959, com escritório

devidamente instalado na rua Epitácio Pessoa, no 20, Centro, na cidade

de Guarabira-PB, presta serviço ao lnstituto da Seguridade Social do

Município de Patos - PATOSPREV Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ

sob no 03.391 .291/0001-84, de assessoramento junto ao TCE e a

Secretaria de Previdência Social do Ministério da Economia, desde

outubro de 2019.

Por oportuno, cabe destacar que a proÍissional tem desempenhado

suas funçôes com dedícação, zelo e competência, pelo que tem se

registrado a satisfação da gestão previdenciária, isto porque temos

conseguido destravar muitas demandas reprimidas de forma que a
profissional é merecedora de elogios.

Riachão-PB, 10 de janeiro de2020.

Ariano da Silva - Superintendente

lnrtilüto d!'*AúÍldrúc slxld do Múhiplo d( Pntor - PlltoiPÍÍr - CNPJ {lÀr!rl,I9liml-rl{
Rur Í..llrrrdo Ldtc.51, Csrlm. Pra.x PB, ('EP 5t700"0r0 - Em.ltr ||ltorprllr o.prtúr.nb.Eor.br
T.hÍoÍÉ: (83 ) g2 t "ó20§
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n

FACUIOAOE

.-.,]

o Diretor Geral do Faculdade a)ni}F no uso de suos atribuições, confere o presente ceítificodo em Nível de Especiolizoçõo a

conclusão do curso de Pôs-Graduação Lato sensu em COÍ|TROLE lÍ{TERilO tO
iiutlGlPAlr com 450 lmrw, aprovado pelo Conselho Di otrdvés do Resoluçôo CONDI n9 002118, de

14lo5l2ofi e promovido por esta Faculdade no t0 de julho de 2020 a 11 de iulho de 2021.

íso do Norte,23 de iulho de 2021.

Fêrnendo l(âio Muni, Hoêgen
Díretoí GêÍal

DéboÍa dos santos Atveíga
concluint€

tl n 5 n
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ESTADO DA PARA|BA
IÍIISTITUTO DE PREVDEilCIA DO MUNICIPIO OE RIACHÃO.IPAi,I

CIPJ: 04.930.1 6610001-22

A I'I-S'I',\DO DI" CAPA('IDADI, I I ,('NIC;\

Atcstamos. a pedido cla irrtcressada c para lins de prova. aptidão dc
dcscrnpcnhtr c atestadcr de esecuçàtr. qu,-. Âl-\rtiRG"\ AD\'0('.{C|.{,
CNPJ n" 34.t175.313/(X)01-05 e RG n' 14938(D SSPiPB. estabelecida na
rua l:pitácio l)essoa. N.' 20. ('entro. (iuarabira-PB. quc tern conlo
rcprc$entante legal a Adlogada DEBORA D()S S,\NI'()S Al.Vlr:lt(iÂ.
advogada OALI nn 26959 presta serviço ao lnstituto de Previdência do
Município dc l(iachào IPAM. CNP.I n' 01.930.1-í6/0(nl-12. rlc

ossessoranlento juridico.junm ao TCII e a Sccretaria de Previclência Social
tlo Ministério da Economía- dcsdc 0l/l l/2019.

Rcgrstranros. ainiia. que as prcsiaçõe-s dos scrriçc,s acirria rciiridos
apresentaram honr desempenho operacional. tendo a mesnra cunrprido
lielrrrentc conl su&s obrigaçôes. nada constando que a dcsabone tecnica e

corncrcialmcnte. atc a prcsente data.

Rraclrâo-l)lJ. 0tí dc dczcmbro dc 20]0,

../"' .. .--;
l'".

t'r,:

RAI I.SON I'L'.RHll{A Sll.VI;lltA
Plt[:Sll)liNl't: tX) ll'41\1
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PIODER JUDrcTÁRlO
TRIBUT{AL DE JUSNçA DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO . CEI{TRÂL DE CERNDôES
Praça Joilo Pêssoâ, ín - CEP 580í$902 - João Pe$oa (PB)

Telêtonê: (E3) 321G1,140

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certlflcamoa que, em posqui6â ÍEellzeda nos Íêglstro8 d6 dlstibulgão de fêltos do felância ê rscuperaçâo

ethroê noB cartôrlos oomuns e/ou e8peclallzados, sm todâ3 88 comerces do Estãdo da Pereíbs, nrdr Bonatâ

@ntra:

CNPJ: 34.875.313/000'l{5

Raáo Soclal: ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVoCAoIA

Norn€ Fantasla: NAO INFORUIADO

C.Ítldâo 6mlüd. às 08:32 de 12l0glm25

Velldade 30 dlag

1 . Eea certldão toi êxpedlda gratultâínêntê, atravé8 de lnlemêt, com basô ns Resoluçâo no 17120í0' da

PrE8idênda do TJPB e na RasduÉo nÔ 12112010 do CNJ.

2, O número do docnmônto constBnta nosta coÍüdáo fol Inbrmado peb púprio solicltantê. Suâ âutgnticidada

dsvcrá ser conÍcrida polo lntêrêssado conÍtontâfllo ooír o documonto orlglnal (6x: CPF â RG)'

3. Esta cêrlldáo nâo tola velldedo paÍa Íim de imtuçâo dê pÍocsssos ludiciei6, oxcoto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4, A pagqulsa á nsültâ eos dadoB fomôcidos pob sollctleniâ, llcando rô3sâlvados os rsglsÍos câdaltredo§

de foÍÍna divsÍsa.

5. A pesquisa bi raallzâda nos sêguintss sistêmas pÍocesauais: PJEIG'

para conlirmaÍ a aulonticidade dost6 documenb acsssâ htFríapp.tlpbJur,brrcBÍtorvalldlrc.rtldro e insira o
côdigo de vâXdação: g2OKZ+tx. Você podo iambám lêr o codlgo QR âpr.êentâdo no câbeçelho.

fI D

tr
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M
E§TAI}O DA PÂR^íI}A

PREFE,I'TURA MUNICIPAL DE B[,LÉM
(;AttlNll'l'R llA PREFEITA

PORTARIA No 020/2025 Em, 02 de janeiro de 2025

A PREFEITA CONSTTTUCIONAL DO MUNICIPIO DE BELÉM,

ESTÁDO DA PARAiBA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei

Orgânica Municipal, Lei 063/20í8 e a Legislaçâo Vigente.

RESOLVE:

Art. 10 - NOMEAR o Sr. EDIVALDO NUNES DOS SANTOS,

Portador do CPF: 019.178.294-77 e RG: 1.904.776 2' VIA §SDSIPB, para

exercer o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, do

INSTITUTO DE PREUDÊNCA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE

BELÉM/PB - IPSMB.

AÍ1.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, com

efeitos retroativos ao dia 01 de laneiro de 2025.

Em, 02 de janeiro de 2025

{eaL
/1

YC4/

ALINE BARBOSA DE LIMA

Prefeita Constitucional
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7

Imprensa Oficial do Município de Belém, Paraíba
Criado pela Lei Muntctpal n.'067r'93, de 25 de Agosto de 1993

llclúnr. I'll. ll2 rlr jlnt,ilo tlc 2(125\no \\\ Ill l,- rlit'uo l- rl ru o rrl in:i riu

t'

^ 
PRrFs.ÍÀ COXTI'IIUGTOXAT OO rllrarclno bÊ lcLtx.

ESÍ^DO D P^glaÀ @ trE c âshLig.- rcr4 qú {r 6írffi r rri
oíl.,*, eúr+í. r.' 6mr6 . r boÓ./ô vh6b

6ô uur{ElPrô oÉ

an ? BE }on.tá.iE s lrlor nú c.6 dÊ § o!rr.,çdr, o
É,.i6 do.úvc m dá or ê !.à6 d. 2@5

iH,

^,. 
,L.2. - r,' : ;, i.4

rxl:rrf, ,n:M vr:Nr(lP^t, Ú: lEI-ÍM

6 rurícl.ro oa aÊrÉx.
6Í.rc l|A Pâhra^. ó {o do.r6uiÉ- r€d! @ rh! úblm ã rd
oq.,l..ffÚ]@|'td?2y,qé

iroriÊ aFE

- osnd-sr! "" sliffiE.wÀr&r,
;ci ú1r:á :M8í.mÚnN^E*hrn ,

cff êíêiE crdrvc a c, o-i c. l,trF dê 1025

c&-+ç..êru1*0. .,u, i,

&Çd
r5r100 DA rai{Í[

À FiErE!Í côr{lÍrucloN^L oo uf,dprô DE BêLà.
srtÍÂoô DA P^i^iaa, rc E d
oqà.É uúidrd, Iri ,2M0?. e . Leid.d. vi.nre

ad r. - oEsr6 Â,r
gio.F..!ll{ímÉ'gclÚEe.dB

e z - E ü. p*na .tu. m iior n. d.i. d. .m 9\arÉçe. .ff]
.&i E@üEr e ü or .r lIÉ .r. 2@á-

€n, 02 dê l,çrb d€ 2o2a

'ti&i

&-_ái"t"., ^ *^

À§r^Ú ,,\ .Àrl1ie\n*ut,R{ 9t Àl(l,4l. m nl:1,Éil

ôdôâõr iíí$r-liri.r,i{óãitr,$e1,61ix
cniÉÉüi(i ií §í VÀ

'ri@nErish*v su.rs

oô Nmtrc rrÉ ac!Êx,
EsÍ,@ oÀ P r^l8A É u.o ds rnàl&! r...8 cE tÊ.olêlen Ê (.t
orílllE MuréD{, L.r 7202024

oE dMr{Étucro - sÊÂDM., ilôiÊ I _cia 
ta,

' útrÉÉE iÀÀú.É u s.v^ I o61jri.ír1.2
tr/níi*úii^reanrbilful _ _ i oraria.a{Bt

|la?@'1..4
l_r,ÍiÀÊ1,0riüiúEiivarlNrtiiô i13rôój.:?a riae*sa§ú!'Ár§risrÁ&^üi,yti i
ÉaÉeGrnÉbô§iü*rós l rb 

' 
i.il2ii t

on^ urn-y_'iÊüÊiiú óã !iúÀ r râí áaô dyia

^E l*:'oe.s

rinMíri cahô'.nd @ ú*a 'r,,irr.4r

e.?.tur@tudrmYra' d.b e !ú 16í,àçá. s

Ém. E rb tsd. d. 2026

.â§i

.n à gzttla.aLg

I
i

1

PEhrbcúed

Ú*| \lt, tr^ rÁEÁ,'h
l*I.tHn là\ yt \t(u^! Df, }.x iM

a3Eid^ ct ÀôiÉ§niç/(o-Nniai _

i^s.s-e*"'e.*.,
I'iÚiElll§*-Àrik

ld*ftEffi
:dkrr6nrrÉÊài,

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:31. Validação: E296.4751.A891.4A4B.E007.A8BC.9E8B.27BD. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 126069/25. Data: 07/10/2025 11:38. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

123

123



EST^DO D^ P^R^IB^
PR}:TI:ITURA MTJNICIPAI, DIi I]DI,í:M

(;AlltN !:'t't: rlA PRt:rEt.t.À

PORTARTA No 277t2025 Em, 02 de junho de 2025

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE BELÉM,
ESTADO DA PARAíBA, no uso das atribuiçoes legais que lhe conferem a Lei
Orgánica Municipal, Lei 063p01g e a Legislação Mgente.

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR a Sra. RATSSA LUCENA MONTENEGRO
Portadora do CPF:073.034.54d,-03 e RG: 3.074.465- SSprpB, para exercer o
cargo de DIRETOR PRES|DENTE, do |NST|TUTO DE pREVtDÊNCtA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM/PB - IPSMB.

Art. 20 - Esta poÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Em,02 dejunhode2O2S

ALINE BARBOSA DE LIMA
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7

Imprensa Oficial do Município de Belém, Paraíba
Crirdo pclr Lei Municiprl n.' 0ó7R3, de 25 de Agotto de t 993
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/10/2025 às 11:38:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 126074/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Belém, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Raíssa Lucena Montenegro.

Número do Contrato: 000000052025
Data da Publicação: 17/09/2025
Data da Assinatura: 12/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES NO
ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM/PB,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Contratado (Nome): ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 34.875.313/0001-05

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 96b24c47127d250b8d6b92dccc8f96a4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c5dcc03be00acd8808fe366dfe9bfdc7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85a37a14b588e1858b78c55a06508ec5

Contrato ou instrumento equivalente Sim e33ee60d8f4cb8717957efc7e0a16a12

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim e2964751a8914a4be007a8bc9e8b27bd

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e2964751a8914a4be007a8bc9e8b27bd

Designação do gestor do contrato Sim e2964751a8914a4be007a8bc9e8b27bd

João Pessoa, 07 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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